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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 050./2021 - Pregão Presencial n' 07412021, o
qual trata da "Futura e eventual contrataçãc de empresa para
prestação de serviços terceirizados continuados do tipo: auxiliar
de serviços gerais na limpeza" conservaçâo. higienização e

asseio predial e limpeza hospitalar, auxiliar de lavancieria
hospitalar, coziúeir4 ajudante de coziúeiro, pedreiro, au:iiliar
de pedreiro. vigia notrmro. coletor de lixo, agente de
conservaçào. lavador de veÍculos, lubrificador de veículos e

supen'isor de serviços, visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais."

I ,

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formúada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do hocesso Adminisnativo n' 05012021 - Pregãú Presencial n' 0l4l2U2i, que

objetiva Futura e eventual contrataçào de empresa para prestação de serviços terceiriza<ios

continuados do tipo: auxiliar de sen'iços gerais na limpeza, conservação, higienização e asseio

predial e limpeza hospitalar. auxiliar de lavanderia hospitalar, coziúeira, ajudanre de cozinheiro,

pedreiro, auxiliar de pedreiro. vigia notumo, coletor de lixo, agente de conservação, lavador de

veículos, lubrificador de veículos e supervisor de serviços. visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais, conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo,

realizado pelo Prefeito Municipal. Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, ou seja- não sobrepõe o poder discricionário do Chelê do Poder Executivo,

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar, inÍbrmar, sugerir p;or'idências a serem
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estabelecidas e,/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helll Lopes \Íeirelles. in verhis:

[-..] Pareceres xdntinistratbos são manifeslações de órgàos técnicas sohre ussuntos submetidos à
sua cttnsideraçdo. O ].drec?t len caráter meramente opirtalu\o, não ,.'it'tc r/ttn(lo a ..iinilistr!Çã.
ou as particulares à sta fiotivação ou conclusões. sal"-o :;e aprotado por uto subsequente. Jú,
então. o que subsiste L'ono ato adnTí isíraíi,o tltio é a pa-ecer, mas, sím, o ato de sua aprovoçdo,
que po,.lerLi reresÍit u tt,.tltliiude nrtr»tatita, or.lindtória. negocial ou ptrnitit'a. /.\IEIRELLES,
2010, p. 197 ).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.66619i, em seu artigo 38, parágrafo '.rnico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serào Ílrmados cntre as paÍes, in yerbis:

Árt. 38. O procedimento do licitoçdo será íniciodo com a aberlura de processo administrali,-o,
devidamente autuado. protocolado e numerado, conterulo a autorizaçdo respecrivtt, a indicaÇdo
sucinta de sat objeto e do reanrso próprio poru a despesa, e ao qual serão juruados
oportunamenle: (...)

Pur,igrafu único. As mieuus tle editais de licitaçdo, bem cono ts Jos L-ontqtos, qc.]rdos,

conrênios ou ajustes de.:em ser pretiamente examinadas e aprovudus por assesstn'iq jtrídic.: da
,4 dninistr a Çãa.

A contratação realizada pela Administração Púrblica serii pÍecedida de prccesso

licitatório. podendo este, contbrme o artigÕ 22 da Lei n" 8.666/931, ser atra\'és das seguinres

modalidades: convite. tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilEo, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' lO.52Ol20O22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação Je bens e sen'iços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na Íbrma presencial ou eietrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não teúa tido prer isão legal na

Lei n" 8.666193 e sim possLrindo legislação específica (Lei n" 10.520/2A0\. o procedimento

Iicitatório in casu estaÍâ. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na l-ei n" 8.666/93, uma

vez que o artigo 9", da Lei n" 10.5202002 dispôe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei no 8.666.t93, senão vejamos:

rAÍ. 22. São modalidades de licitação:
I - coDcoÍrênciq
U - tomada de preços;
Itr - convite;
fV - concurso;
V - leilão.
?Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Coústituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
proüdências.
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.-lrt. 9" .lplican-se subtidiarionente. para a nodalidade de pregdo. as normas da Lei n" 8.666. de
)-l detarlp de l993.
Conibrme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes. pregâo e definido eornc

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública- garantindo a isononi4

seleciona fornecedor ou prestador de serviço. visando a execução de objeto comurn no mercado,

permitindo aos licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratâção através dessa modalidade, conforme c artigc 4',

inciso X. da l-ei n" 10.520t20023 será o de menor preço, ou seja- visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos panicip;r:tes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo obsen-ou as cauteias preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisiios previstos no artigo supracitado.

Todavi4 em uma análise detida do presente edital, se vê no item .1 a previsão para

a participaçâo de microempresas individuais (MEI), contudo, pelas características da MEI e as

necessidades no presente certame licitatório, observa-se a impossibilidade des-ras participarem cumo

licitantes neste cer[alne, sugerindo. assim. que se Íàça a alteração do Fresente instrumento

convocatório. para evitar quaisquer tipos de questionamentos vindouros.

Quanto à minuta do contÍato, tem-se que esta tamMm encontra-se perÍêitarnente

nas cláusulas necessárias ao contrat() administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666193:

Art. 55. Sõo cláusulas necessórias em todo contato ds que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos coracterísticos;
lI - o regime de execação ou aforma de/ornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os c:ritérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atuolizoção monetdtia entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagarnento:
IV-os prozos de início de etapas de exea4õo, de conclusão, de entrega, de obsemaçdo e de
recebimento definiivo, conforme o caso;
l/ - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçdo da classiJicação funcional
programótica e da categoria econômica:

3 Art. 4o A fase externa do pregão seni iniciada com a convocação dos interessados e observaú as seguintes regras;
X - para julgamento e classificaçâo das propostas, sení adotado o critério de menor preço, observados os prazos
miíximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetos mÍnimos de desempenho e qualidade definiCos no
edital;
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l l - ds garantiLis o.tere.idus puru ussegurar sua pleru etecuçdo, quandt, ;rigil..§:
L'll - os direitas e as responsabilidudes das purtes, us penalidale.s tubí'eis e os ralore: dos

mulÍas:
I'lIl - os casos de rescísdo;
IX - o reconhecimenlo dos direitos da Ádministraçõo, em caso de rescisão adtninisÜativa pre"ista
no art. 77 desta Lei:
,\- - us condições de ;.»tportação, u data e o laxq de câmbio para conversia. ,luando íot o caso:
-YI - o vinculoçào ao edítal de licitução ou ao lcrmo qne o dispensou ou it ilc»igiu. uo can\,ite e à
proposta do licitanÍe rencedor;
Xll - a legislação aplicável à execução do contuto e especialmenÍe oos casos ot titsos:
Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante loda a execuÇAo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele ossumidas, lodas as condições de habilitação e

quu I iJi coçdo exí§das na licitoç õo.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 05012021 - Pregão Presencial no

01412021, devendo, tâo somente realizada a correção sugerida acim4 bem como este ser realiTado

em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios. sobretudo o da maior vantajosidade à

Administraçâo Pública.

É o parecet.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de junho de2.021.

GOVERNO MUNICI
,\

SAI'ITO ANTÍINIÍI [lÍl L

-,pJOAO PEDRO RÁüOS DE OLIVEIRA
PROCT'RADdR JURíDICO

O-{B/}IT n" 26.851/O

F

a

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br


